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'iÇ jlíi P r e f e i t u r a  do
PAUDALHO

DECRETO MUNICIPAL NB 367, DE 08 DE MAIO DE 2024.

EMENTA: Altera o DECRETO N? 030, DE 18 de abril 
de 2017, que regula os valores da bolsa-estágio no 
âmbito da Administração Pública do Município de 
Paudalho e dá outras providências /PE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUDALHO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que a 
Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar os valores da bolsa-estágio no âmbito da 
Administração Pública do Município de Paudalho.

DECRETA:

Art. is .  O inciso I, do art. 1?, do DECRETO NS 030, DE 18 de abril de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"I -  Para os estagiários de nível superior, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
sendo 0 6 (seis) horas diárias, o valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta 
reais) e, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, sendo 04 (quatro) horas diárias, 
o valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais);"

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a l 5 de 
maio de 2024.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2024.
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